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4a REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIO DE .PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/CREA E
MUTUA

Belo Horizonte, lo a 3 de agosto de 2018

INTERESSADO: Sistema Confea/Crea e Mútua

EMENTA: Propõe apreciação pelo
Plenário do Confea da
deliberação 1937/2017 -
CEEP

PROPOSTA - CP No: 043 /2018

Situação Existente

O art. 59 da Lel 5194/66 determina que as empresas de modo geral que
atuam no âmbito da engenharia ou agronomia só podem iniciar suas atividades após o
competente regístro no Crea.

A Res. 336/89. do .CONFEA, que dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas, delimita no seu art. 18, parágrafo único, em casos excepcionais, desde que haja
compatibilização .de .tempo e área de atuação, que poderá ser permitido ao profissional, a
critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico por até 3 (três) pessoas
jurídicas, além da sua firma individual.

Frequentemente. o Sistema Confea/Creas, vem perdendo ações na Justiça.
como inconstitucional o limite imposto pelo art. 18, parágrafo único da Res. li36/89.

o Confea. em que esse artigo é considerado inconstitucional, por ferir a CF/88. art. 5o,
XIII. a exemplo de

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CREA. REGISTRO. ART.
18 DARESOLUÇÁ0 336/89 DO CONFEA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA.
LIMITADOR. ILEGALIDADE. LIVRE EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. ART. 5o.
Xlll, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 5.194/1966. 1. O art. 18 da
Resolução CONFEA 336/89 impede o profissional de exercer a respon-
sabilidade técnica em mais de 3 (três) contratos com pessoas jurídicas. 2
O art: 5o, Xlll, da Constituição Federal e a Leí 5.194/66 garantem o livre
exercício da profissão, e condicionam esse direito ao preenchimento do
requisito da formação técnica, sem nenhuma restrição ou limitador ao
registro de contrato de responsabilidade técnica. 3. As resoluções
nâo se prestam a impor comportamentos não disciplinados por lei, haja
vista que a função do ato administrativo restringe-se a complementa.lla. de
modo a permitir sua concreção, jamais instaurar primariamente qualquer
forma de cerceio aos direitos de terceiros. 4. Remessa oficial a que se nega
provimento
(TRF la Região. Oitava Turma. REOMS 200241000013596. Relatora
Desembargadora Federal Mana do Carmo Cardoso. e-DJFI 26/02/2010, P.
535)-PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO
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garantem o livre exercício da profissão e condicionam esse direito ao
preenchimento do requisito da formação técnica. sem nenhuma restrição
ou limitador ao registro de contrato de responsabilidade técnica. '' -'
2. Apresenta-se ilegal a Resolução 336/1989 que ultrapassa os limites do
poder regulamentar.

Recentemente. através da Decisão Plenária 1099/2018, o Plenário do
Confea, determinou o arquivamento do processo de revisão da Res. 336/89.
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A deliberação não foi apreciada pelo Plenário do COnfea.

Propositura

Encaminhar a Deliberação no 1937/2017- CEEP para apreciação do Plenáriodo Confea

Justificativa

assunto Necessidade de haver a apreciação pelo Plenário do Confea acerca do
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Fundamentação Legal
CF/88. art. 5o, Xlll
Art. 59 e 60 da Lei 5194/66
Regimento Interno do Confea

Sugestão de mecanismos para implementação

Encaminhar a matéria à Gerência de Relacionamentos Institucionais GRI
para a devida instrução e, após à CEEP para encaminhamento para apreciação pelo Plenário
do Confea .

Belo Horizonte- MG, 03 de agosto de 2018
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PROPONENTE Colégio de Presidentes iCONFEA
PROPOSTA Proposta CP NO 043/2018

Crer/ Pies/dente : lêsím l w.ãn l;an rNr.ia l nnãiài;i;iX
AC: Eng. Agr. Carminda Luzia Sirva Pinheiro        
AL: Eng. Civ. Fernando Dacal Reis X      
AM: Eng. Civ. Francísco Cardos Tavares Amorim X      
AP: Eng. Civ. Edson Kuwahara X      
BA: Eng. Civ. Luas Edmundo Prado de Camoos X      
CE: Eng. Civ. Emanuel Maia Mota X      
DF: Eng. Civ. Marca de Fátima Ribeiro CÓ X      
ES: Eng. Civ. Lúcia Helena Vílarinho Ramos X      
GO: Eng. Agr. Francisco Antânio Silva de Almeída       COORDENANDO
MA: Eng. Eletric. Berilo Macedo da Salva X      
MG: Eng. Civ. Lúcio Fernando Borges        
MS: Eng. Agr. Dirson Artur Freitag        
MT: Eng. Agr. João Pedra Valente X      
PA: Eng. Civ. Cardos Renato Milhomem Chaves X      
PB: Eng. Clv. Antânio Carlos de Aragão X      
PE: Ellg. Civ. Fernando Antânio Beltrão Lapenda X      
Pl: Eng. Agr. Raimundo Ulisses de Oliveira Filho X      
PR: Eng. Civ. Ricardo Rocha de Oliveira X      
RJ: Eno. Eletric. e de Seg. do Trab. Luiz Antõnio Cosenza X      
RN: Eng. Clv. Ana Adalgisa Dias Paulino X      
RO: Eng. Ftal. Cardos Antonio Xavier X      
RR: Eng. Agr. Wolney Costa Parente Júnior X      
RS: Eng. Agr. Gustavo André Lange       AUSENTE
SC: Eng. Mec. Marcos Antânio Polui X      
SE: Eng. Agr. Arício Resende Salva X      
SP: Eng. Telecom. Vinícíus Marchese Marinelli       AIJSENTF
TO: Eng. Amb. Rafael Marcolino de Souza X      
 
Desempate do Coordenador        

Aprovado por unanimidade ADrovBdonormaíoria l Im=.A..A-.n,4.


